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 Esta com unicação tem  com o intento t razer alguns subsídios para repensar a 
historicidade das idéias jurídicas nos horizontes da cultura brasileira, resgatando a 
especificidade da t radição hum anista que serviu de suporte axiológico ao pensam ento 
jusfilosófico nacional. I nicialm ente, cum pre ressaltar, que desde o processo de 
colonização foi essencial a t ransposição e incorporação da cultura ibérica com  as 
culturas indígenas e afr icanas. Destaca-se, assim , no espaço m arcado pela 
m iscigenação e pela dependência cultural, a inserção predom inante de valores de um  
hum anism o aparente, am bigüo e form al. O hum anism o em but ido no discurso 
pedagógico, filosófico e jurídico representava as form as hegem ônicas de vida do 
colonizador português. Desse m odo, a cultura jurídica hum anista daquela época 
reproduziu um a concepção de just iça elit ista e avessa a realidade social do nat ivo. 
 No processo de reprodução cultural que caracterizaria os prim eiros séculos da 
colonização, não se pode, naturalm ente, ident ificar um a teoria j urídica nacional, pois 
toda concepção sobre lei, direito e just iça rest r ingia-se às diret r izes canônicas da 
Igreja Rom ana fundadas no jusnatualism o t ranscendental e às prát icas norm at ivas do 
form alism o posit ivista  lusitano. 
 As prim eiras incursões envolvendo proposições jusfilosóficas, no Brasil, 
aparecerá no século XVI I I , de autoria do poeta de nacionalidade portuguesa, Tom ás 
Antonio Gonzaga, com  seu Tratado de Direito Natural, de base jusnaturalista. 
 Não ocorreram  profundas alterações nessa direção do idealism o hum anista e 
jusnaturalista inaugurado por Tom ás A. Gonzaga, m esm o depois da Independência do 
país e da criação, por D. Pedro I , das duas Faculdades de Direito -  a de Olinda (depois 
Recife)  e a de São Paulo. O que se pode salientar é que o jusnaturalism o idealista foi 
incorporando, ao longo do século XIX, certos m at izes do racionalism o ilum inista e do 
individualism o liberal. Durante o Im pério, a est rutura ideológica da sociedade brasileira 
cont inuou fundada na m onocultura lat ifundiária, no t rabalho escravo e na 
especificidade inst itucional de um a m onarquia hereditária. Além  do que, a elite 
intelectual adotou entusiast icam ente um  sistem a filosófico eclét ico advindo do 
historicism o espir itualista francês. Com  efeito, o eclet ism o se const itui, com o bem  diz 
Luiz Washington Vita, na principal e na m elhor sistem at ização do pensam ento 
brasileiro em  grande parte do século XIX. Na verdade, a relevância do eclet ism o 
francês serviu aos setores dom inantes da sociedade brasileira, especialm ente “com o 
bússola na solução dos problem as polít icos, na concepção e na im plantação das 
inst ituições, da adm inist ração, do ensino etc., ao longo do Segundo Reinado” . 
 Nesse quadro cultural de um a situação colonial e de dependência, reflexo 
at rasado de m odism os alienígenas e da escassa originalidade criat iva, o Brasil, em  fins 
do século XIX, “ ( ...)  viu surgir um  m undo de idéias novas que vir iam  rom per a t radição 



do idealism o, ainda dom inante em  nosso país até a ent rada do últ im o quartel do 
século, quando surgem  expressões brasileiras do posit ivism o e do evolucionism o que 
representam , em  nosso m eio, o influxo de um a relat iva urbanização e m odernização 
da vida social que, em  pouco tem po, repercut ir ia no plano m ais visível da vida polít ica 
com  a abolição da escravatura e a proclam ação da República” . 
 A larga influência do posit ivism o sobre a intectualidade brasileira, com posta, em  
sua grande parte, no final do século XIX, por bacharéis e juristas vinculados ao 
pensam ento liberal individualista e form ados para exercer altos postos na 
adm inist ração burocrát ica do Estado, acabou produzindo um  am biente renovador de 
pesquisa e de sistem at ização das idéias na Escola do Recife. Esta foi, o baluarte 
jurídico m ais expressivo de reação às diversas variantes do idealism o jusnaturalista 
inst ituído e o núcleo im pulsionador básico à codificação da legislação privada no pais. 
Certam ente que a Escola do Recife enquanto núcleo e polarização cultural const ituiu-
se, ao lado do posit ivism o e do catolicism o de Jackson de Figueiredo, “exem plo de um  
m ovim ento intelectual brasileiro que form ou escola e perdurou além  da duração dos 
fundadores” . Um a análise det ida perm ite destacar que não é m uito fácil ident ificar um  
único e sistem át ico pensam ento norteador da Escola do Recife, pois seu processo 
histórico-const itut ivo é m arcado por m om entos caracterizadores e por perfis 
biográficos dist intos. Se, num  prim eiro m om ento, para com bater o j usnaturalism o 
idealista, a m etafísica e o eclet ism o espir itualista, a Escola do Recife incorpora e 
assim ila posturas m aterialistas, evolucionistas e posit ivistas, num a etapa posterior, em  
nom e do m onism o, do sociologism o e do cient ificism o, abandona e contesta o 
posit ivism o ortodoxo, principalm ente aquele de m at riz filosófica francesa. 
 A suprem acia do posit ivism o jurídico nacional const rói-se no contexto 
progressivo de um a representação cultural prom ovida pelos dois m aiores pólos de 
ensino do saber j urídico:  a Escola do Recife e a Faculdade do Direito do Largo de São 
Francisco (São Paulo) . Produto de concepções consideradas avançadas na Europa, o 
apelo cient ificista do posit ivism o surgia com o discurso hegem ônico e uniform e, 
ident ificado com  os interesses em ergentes da burguesia urbana liberal e com  as novas 
aspirações norm at ivas da form ação sócio-econôm ica brasileira daquele m om ento 
específico. Neste sent ido, é razoável aludir que, diante do conservadorism o projetado 
pelo jusnaturalism o idealista, a nova proposição jurídica delineada pelo posit ivism o 
representava um a form a de pensam ento m ais adequada às novas condições 
econôm icas advindas das t ransform ações t razidas pela República. Múlt iplas im plicações 
para a cultura jurídica brasileira advêm  da irradiação posit iva e negat iva da Escola do 
Recife. 
 Após as prim eiras décadas do século XX, o processo histórico-evolut ivo, 
m ot ivado por novas e crescentes necessidades, determ inaria não só um  conseqüente 
desgaste do m odelo jurídico naturalista-dogm át ico de largo im pacto m odernizador, 
com o, sobretudo, evidenciaria a paulat ina insuficiência do discurso cient ificista, 
difundido durante gerações, pela Escola do Recife e por alguns de seus principais 
teóricos, com o Tobias Barreto, Silvio Rom ero, Clóvis Beviláqua e, posteriorm ente, 
Pontes de Miranda, em  sua fase inicial. 
 O fluxo da força cultural irradiadora, representada pela Escola do Recife e a 
expansão de um  posit ivism o ilust rado de cunho com t iano, que expressava a legalidade 
de um a burguesia cafeeira, repercutem  am plam ente em  alguns autores do cent ro do 
país até a prim eira m etade do século XX. Nas Arcadas do Largo São Francisco, 
t ransform adas pelas condições polít ico-sociais com o um a das fontes autênt icas do 
bacharelism o liberal e do form alism o jurídico t radicional, passaram  e exerceram  
prolongada influência os jusfilósofos Pedro Lessa (1859-1921)  e João Arruda (1861-
1943) . 
 Com  a crise sócio-econôm ica que sacudiu a est rutura capitalista da Velha 
República liberal-posit ivista e com  as cont radições sociais decorrentes da em ergência 



dos novos atores no âm bito da dom inação polít ica oligárquica, sobressaíram  novas 
teses com o o culturalism o, a conciliação, o nacionalism o desenvolvim ent ista de 
esquerda e o desenvolvim ent ism o. Essas tendências ideológicas, m aterializadas em  
fins dos anos 30 e ao longo dos anos 40-50, deixaram  sulcos tam bém  na linearidade 
do pensam ento polít ico- jurídico inst itucionalizado. Entende-se, assim , a crise que 
at ravessou o posit ivism o jurídico liberal diante das crít icas vigorosas e das renovadoras 
propostas epistem ológicas argüidas pelo eclet ism o conciliador e pela retórica 
culturalista int roduzidas na esfera da teoria j urídica. 
 O culturalism o jusfilosófico, que teve grande im pulso no Brasil após a Segunda 
Grande Guerra, inspirando-se em  Kant  e considerando-se herdeiro de Tobias Barreto, 
busca reorientar as diversas t radições filosóficas nacionais rum o a um a interlocução 
cent rada nos valores, na pluralidade e no m undo da cultura. Sob a condução de Miguel 
Reale e integrado por m uitos pensadores, dent re os quais Luiz Washington Vita, Djacir 
Menezes, Paulo Mercadante, Nelson Saldanha e Antonio Paim , a corrente culturalista 
fundou o Inst ituto Brasileiro de Filosofia ( IBF) , que se projetou com o “Inst ituição 
devotada a prom over o diálogo ent re as diversas correntes da Filosofia existentes no 
país”. Desde então, filosoficam ente, a Escola Culturalista de São Paulo incorporou 
posições conectadas com  a problem át ica axiológica e com  o t ranscendentalism o 
neokant iano projetando-se, na m etade do século XX, com o alternat iva crít ica ao 
jusnaturalism o idealista e às variantes dogm át icas do posit ivism o cient ificista que 
at ravessavam  os cursos jurídicos do país. 
 Além  da hegem onia e da incisiva influência do culturalism o hum anista e 
axiológico de Miguel Reale na form ação jusfilosófica de várias gerações, cabe regist rar, 
a part ir  do final dos anos 70 e início dos anos 80, algum as cont r ibuições teóricas que 
vão desde o idealism o disfarçado até o r igor de dist inções de alcance analít ico, 
sociológico e zetét ico, todas m arcadas pelo enfoque ant idogm át ico, com o o form alism o 
retórico da teoria da decisão jurídica de Tércio Sam paio Ferraz, o sociologism o 
reform ista est rutural- funcionalista de José Eduardo Faria, o culturalism o 
fenom enológico de Luiz Fernando Coelho, as tendências epistêm icas de base 
sem iológico-discursiva de Luiz Alberto Warat  e as proposições juspsicanalít icas de 
Agost inho Ram alho Marques Neto. 
 Assim , é significat ivo o quest ionam ento e a problem at ização do pensam ento 
jusfilosófico brasileiro m arcado por um  hum anism o jurídico que, ora se apresenta sob 
a form a do jusnaturalism o idealista, ora sob a variante do posit ivism o form alista. 
 Com  razão, assinala José Eduardo Faria que a cultura jurídica brasileira é 
m arcada por “( ...)  um a visão form alista do Direito, dest inada a garant ir valores 
individualistas e insist indo em  categorias form uladas desde a Revolução francesa 
(com o, por exem plo, a univocidade da lei, a racionalidade e a coerência lógica dos 
ordenam entos, a natureza neut ra, descrit iva e cient ífica da dogm át ica, etc.) , reproduz 
um  saber j urídico retórico, cuja superação é de difícil consecução, pois é just ificadora e 
m antenedora do sistem a polít ico, ent reabrindo a visão do Direito apenas com o um  
inst rum ento de poder. Daí, por extensão, seus princípios fundam entais se ident ificarem  
com  um  dogm at ism o que pressupõe verdades perenes e im utáveis, capazes de exercer 
o cont role social sem  sacrifício de sua segurança e aparente neut ralidade”. 
 Tais conceptualizações perm item  reflet ir  que o conhecim ento, a produção e o 
discurso jurídico predom inantes no Brasil, norm alm ente calcados na lógica da 
racionalidade técnico- form al e nos pressupostos dogm át icos do cient ificism o 
posit ivista, não respondem  m ais com  eficácia às necessidades da etapa de 
desenvolvim ento sócio-econôm ico e dos parâm et ros de evolução das inst ituições 
polít icas da sociedade brasileira. Tam pouco tal m odelo jurídico condiz com  a t radição 
de um  hum anism o autênt ico. 
 Ganha sent ido, assim , art icular e operacionalizar um  projeto  de cunho 
hum anista no Direito, ainda que se reconheçam  as dificuldades de sua elaboração 



teórica e efet ividade prát ica. Certam ente que um a filosofia j urídica hum anista, 
est im uladora da ruptura com  a t radição legalista idealizadora e com  o viés tecno-
form alista ( fundados em  falsos hum anism os)  não deve assum ir um  t raço dest rut ivo, 
m as se im põe e adquire legit im idade, num a sociedade de exclusão, injust iças e 
desigualdade. 
 Faz-se necessário, portanto, t ranspor a filosofia j urídica em basada em  um  
hum anism o at rofiado e resgatar os valores do hum anism o autênt ico, calcado na ét ica e 
na alteridade, para servir de fundam entos a nova just iça e ao novo Direito. É nessa 
perspect iva que podem os incorporar as reflexões hum anistas, agora, num a perspect iva 
lat ino-am ericana, que nos rem eta para a busca de um a noção com part ilhada e geral 
da natureza hum ana, sem  entendê- la de um a form a essencialm ente a-histórica, m as 
com o potencializadora de um a nova configuração social. Eis, em  síntese, a proposição 
de um  hum anism o jurídico assentado na ét ica, na alteridade e na dignidade do ser 
hum ano. 
 
 


